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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
:  Ordinária Nº:  

:  Extraordinária Nº: 60ª 

Decisão Plenária : PL/MS n. 278/17 

Referência : 
Protocolo n. 1463633 

Interessado : 
Eng.Civ./Profº RUBENS DI DIO 

 

EMENTA: Dispõe sobre solicitação de afastamento das atividades de 

Conselheiro Titular. 
 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, após apreciação da correspondência protocolada sob n. 

1463633, em nome do Eng.Civ./Profº Rubens Di Dio, o qual solicita afastamento das 

atividades de Conselheiro Titular (GTs e Comissões) deste Conselho, por motivos de 

tratamento de saúde que esta sendo submetido, por tempo indeterminado, DECIDIU, por 

unanimidade, aprovar o afastamento do Cons. Eng.Civ./Profº Rubens Di Dio, assumindo a 

titularidade o Cons. Eng.Civ./Profº Rafael Araújo Bianchi, de acordo com o disposto no 

Regimento Interno deste Conselho. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoralvelmente os Senhores (as) 

Conselheiros (as) CRISTIAN MARA MAZZINI MEDEIROS PATRICIO, CLEBER 

JUNIOR JADOSKI, DOMINGOS SAHIB NETO, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ 

CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA 

SILVA,MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VALTER ALMEIDA DA SILVA, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA..*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 24 de maio de 2017 

 
 

 
 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 


